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Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encarninhadá ao „Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerindo que seja determinado ao setor competente da municipalidade, a 

realização de estudos que se fizerem necessários, no sentido de proceder a construção de 

uma quadra de tênis na Praça Antônio Pedro Cobianchi, localizada no antigo pãio da 

FEPASA, a fim de proporcionar mais uma opção de esporte aos munícipes. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a construção de uma quadra de 

tênis no referido local proporcionaria uma opção a mais de lazer, bem como para a 

prática esportiva na referida modalidade. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 19 tle 
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